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Reunião Extraordinária – 04/07/2017  

Ata da 2ª (segunda) Reunião Extraordinária da primeira Sessão Legislativa da Câmara Municipal de Ouro 

Branco. Às quinze horas e quinze minutos do dia 04 (quatro) de julho de dois mil e dezessete, sob a 

Presidência do Vereador Geraldo Pedro da Silva, e com a presença dos Vereadores desta Casa, com exceção 

do Vereador Charles Silva Gomes,  foi declarada aberta a Reunião. Inicialmente o Vereador Secretário fez a 

leitura da Ata da Reunião anterior, dada por aprovada pelo Presidente desta Câmara. Em seguida foram 

apresentadas as seguintes Emendas ao Projeto de Lei nº 22/2017: Emenda nº 01 de autoria do Vereador 

Carlos Roberto Pereira; Emendas nºs  02 a 13 de autoria dos Vereadores Carlos Roberto Pereira, José 

Irenildo Freires de Andrade, Nilma Aparecida Silva, Carlos Roberto Rodrigues, Geraldo Pedro da Silva, 

Leandro Marcelo Souza,  Reinaldo Nolasco da Silva e Rodrigo Vieira Duarte; Emendas nºs 14, 15 e 16 de 

autoria do Vereador José Irenildo Freires de Andrade; Emendas nºs 17 a 21 de autoria do Vereador Reinaldo 

Nolasco da Silva; Emendas nºs 22 e 23 de autoria do Vereador Geraldo Pedro da Silva; o Requerimento nº 

34/2017 de autoria do Vereador Carlos Roberto Pereira e o Requerimento 35/2017, de autoria do Vereador 

Reinaldo Nolasco da Silva.  Os Requerimentos nºs 34 e 35 receberam aprovação do Plenário por unanimidade 

em discussão e votação única.  Após a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de 

Contas apresentou Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 22/2017 e respectivas Emendas. O Projeto de Lei 

nº 22/2017 recebeu aprovação em 1ª e 2ª discussão e votação, bem como as Emendas a ele apresentadas 

em discussão e votação única. A Redação Final do Projeto supracitado recebeu aprovação pelo Plenário. Ato 

contínuo, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Educação, Cultura, Assistência Social e 

Saúde ofereceram parecer favorável ao Projeto de Lei nº 32/2017, o qual foi aprovado em 1ª e 2ª discussão 

e votação, com dispensa de interstício a pedido do Vereador Carlos Roberto Pereira, bem como em sua 

Redação Final. Após o Projeto de Lei nº 33/2017 recebeu Parecer favorável da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, sendo o mesmo aprovado em 1ª e 2ª discussão e votação, com dispensa de interstício a 

pedido do Vereador Carlos Roberto Pereira, bem como em sua Redação Final. Dando seguimento, a 

Comissão Especial apresentou Parecer favorável ao Projeto de Resolução nº 06/2017 e as Emendas nºs 01, 

02, 03, 04 e 05 ao mesmo. As Emendas nºs 01, 03, 04 e 05 foram aprovadas em discussão e votação única.  

A Emenda de nº 02 foi aprovada, com voto contrário dos Vereadores Carlos Roberto Pereira, Carlos Roberto 

Rodrigues e Reinaldo Nolasco da Silva. O Projeto em questão foi aprovado em 2ª discussão e votação. A 

Redação Final obteve também aprovação desta Casa. Às 16h o Sr. Presidente deu por encerrada a presente 

Reunião e o período de Reuniões Extraordinárias. Para constar, lavrou-se esta Ata, que, após lida e aprovada, 

será assinada pelo Presidente e Secretário 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 36/2017 - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O JIPE CLUBE OURO BRANCO 

A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o JIPE CLUBE OURO BRANCO - MG, com sede à Rua 

São Paulo, nº 160 – Bairro Luzia Augusta, neste Município. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Branco, 17 de julho de 2017. 

Charles Silva Gomes - Vereador 

ATAS DE REUNIÕES 

PROJETOS DE LEI 
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PROJETO DE LEI N° 37/2017 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO NO BAIRRO SÃO FRANCISCO DO MUNICÍPIO DE 

OURO BRANCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus representantes legais, aprovou e, eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º- Fica criada a ampla Regularização Fundiária no bairro São Francisco; com o propósito de 

disciplinar, normatizar e organizar o conjunto de ações e iniciativas voltadas à adequação dos alojamentos e 

casas  irregulares preexistentes às conformações legais e à titulação de seus ocupantes, concedendo título 

de legitimação de posse das áreas objeto de demarcação urbanística, para fins de promoção de regularização 

fundiária de interesse social, tendo por base as diretrizes e objetivos previstos nesta Lei. 

Art. 2°- Os dados referentes à este projeto tem a finalidade de solucionar um problema social que 

interfere no direito a moradia digna, uma vez que o munícipe passaria a residir em um local regularizado, com 

posse de sua documentação de lote e construção, sugere-se para os lotes aos quais estão localizados os 

alojamentos com as moradias e benfeitorias o sistema condominial, no qual cada residência teria sua fração 

ideal do imóvel que ocupa. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - regularização fundiária: o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, 

promovidas pelo Poder Público por razões de interesse social ou de interesse específico, que visem adequar 

alojamentos e casas  preexistentes às conformações legais e à titulação de seus ocupantes, de modo a 

garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;  

II - projeto de regularização fundiária: urbanização de ocupação irregular, promovendo novo projeto 

de ordenamento espacial, com normas diferenciadas tanto para o local a ser urbanizado, quanto para as 

áreas que devem atender a demanda excedente.  

Art.3° - Observadas às normas previstas nesta Lei, naquelas que dispõem sobre o zoneamento, o 

uso e ocupação do solo urbano e demais normas municipais pertinentes, o projeto de regularização fundiária 

de interesse social pode definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, inclusive tocante às faixas 

de Área de Preservação Permanente (APP) que deverão ser respeitadas.  

Art.4° - Na regularização fundiária de interesse social cabe ao Poder Executivo Municipal, quando 

empreendedor, ou a seus concessionários ou permissionários, a implantação de: I - sistema viário; II - 

infraestrutura básica; III - equipamentos comunitários e áreas verdes, se definidos no projeto de regularização; 

IV - provisão habitacional em casos de remoção; e V - recuperação ambiental das áreas objeto de remoção. 

Parágrafo Único. Os encargos para implantação previstos no caput deste artigo podem ser 

compartilhados com os beneficiários, a critério do Poder Executivo Municipal, desde que respeitados os 

investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados pelos moradores e o poder 

aquisitivo da população a ser beneficiada(de acordo com a renda familiar para a despesa cartorial) . 

Art.5°- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 30(trinta) dias. 

Art.6° -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Branco 27 de Julho de 2017. 

José Irenildo Freires de Andrade - Vereador 

 

 

 

 

- PROJETO DE LEI  029/2017 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER O USO DO ESTÁDIO MUNICIPAL JOSÉ 

MAPA FILHO 

 

- PROJETO DE LEI N° 37/2017 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM 

CARÁTER EXTRAORDINÁRIO NO BAIRRO SÃO FRANCISCO DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

PRÉVIA DA ORDEM DO DIA PARA A 

PRÓXIMA REUNIÃO 
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Atendendo ao disposto no artigo 54 da Lei Complementar nº. 101, de 04/05/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), o Presidente e demais membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Ouro Branco comunicam à população que se encontra afixado no quadro de avisos e 

no site oficial da Câmara Municipal, a partir do dia 31/07/2017, o RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL, Base 30/06/2017 – Ouro Branco - MG – Presidente da Câmara Municipal: GERALDO 

PEDRO DA SILVA. 

 

 

 

 

ANEXOS 
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